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Excelentíssima Senhora 
Margarida Salomão 
Prefeita Municipal de Juiz de Fora 

Juiz de Fora, 18 de março de 2021. 

 

Intranet 

Assunto: Comunica Rejeição de Veto Integral ao Projeto de Lei n0  105/2020. 

Senhora Prefeita 

Para os fins do disposto nos §§ 5° e 70  do art. 39, da Lei Orgânica do Município e nos §§5° 
e 7° do art. 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal, cumprimos o dever de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Casa Legislativa, em Reunião Plenária, deliberou REJEITAR o Veto 
Integral aposto pelo Executivo ao Projeto de Lei n° 105/2020, de autoria do Vereador Dr. Antônio 
Aguiar. que "Dispõe sobre denominação de Logradouro Público" - "Art. 19  Passa a denominar-se RUA 
JOÃO CARLOS PIRES, o logradouro com início no entrocamento da Rua Marciano Pinto, em frente à 
Igreja da Comunidade Nossa Senhora do Carmo, e término na direção sul a 600 metros, no Bairro 
Sagrado Coração de Jesus". 

Atenciosamente. 

Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n. 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 

1/1 
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/verificador,  código verificador: 35665 


	Page 1

